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1

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 3.018/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 22 de dezembro de 2011, seção 1, página 69.

ANEXO

ONDE SE LÊ:

Código Município Gestão Rede Cegonha com Hospitais
federais

Rede Cegonha sem Hospitais
Federais

330270 Maricá Municipal 236.520,00 236.520,00
330330 Niterói Municipal 2.291.405,76 2.291.405,76
330350 Nova Iguaçu Municipal 10.684.817,28 10.684.817,28
330430 Rio Bonito Municipal 78.840,00 78.840,00
330455 Rio de Janeiro Municipal 37.127.529,90 30.152.042,64
330455 Rio de Janeiro Estadual 5.106.535,79 5.106.535,79
TO TA L 55.525.648,73 48.550.161,47

LEIA-SE:

Código Município Gestão Rede Cegonha com Hospitais fe-
derais

Rede Cegonha sem Hospitais Fe-
derais

330270 Maricá Estadual 236.520,00 236.520,00
330330 Niterói Municipal 2.275.345,76 2.275.345,76
330350 Nova Iguaçu Municipal 10.419.827,28 10.419.827,28
330430 Rio Bonito Municipal 78.840,00 78.840,00
330455 Rio de Janeiro Municipal 39.857.439,73 32.970.282,47
330455 Rio de Janeiro Estadual 1.742.255,96 1.742.255,96
TO TA L 54.610.228,73 47.723.071,47

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 386, DE 10 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012,
e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde,
acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados,
Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 250 0 0 . 0 5 4 1 3 6 / 2 0 1 2 - 11 ,
resolve:

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II & 2º do art. 52 da Lei nº 12.465, de 12.08.11 (LDO 2012), a alteração de modalidade de aplicação
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19.01.2012.

MARCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO
Seguridade Social

R$ 1,00
CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO
36000 13.950.000 13.950.000

36901 13.950.000 13.950.000

10.122.2015.4525 150.000 150.000

10.122.2015.4525.0266 150.000 150.000
9999 3 3 40 153 150.000
9999 3 3 50 153 150.000

10.301.2015.8581 9.700.000 9.700.000

10.301.2015.8581.0023 550.000 550.000
9999 4 4 40 153 550.000
9999 4 4 30 153 550.000

10.301.2015.8581.0028 400.000 400.000
9999 4 4 40 153 400.000
9999 4 4 30 153 400.000

10.301.2015.8581.0029 1.150.000 1.150.000
9999 4 4 40 153 1.150.000
9999 4 4 50 153 1.150.000

10.301.2015.8581.0029 200.000 200.000
9999 4 4 40 153 200.000

9999 4 4 30 153 200.000

10.301.2015.8581.0029 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 40 153 1.000.000
9999 4 4 30 153 1.000.000

10.301.2015.8581.0031 200.000 200.000
9999 4 4 40 153 200.000
9999 4 4 30 153 200.000

10.301.2015.8581.0026 200.000 200.000
9999 4 4 50 153 200.000
9999 4 4 30 153 200.000

10.301.2015.8581.0042 2.000.000 2.000.000
9999 4 4 30 153 2.000.000
9999 4 4 40 153 2.000.000

10.301.2015.8581.0051 1.500.000 1.500.000
9999 3 3 30 153 1.500.000
9999 3 3 40 153 1.500.000

10.301.2015.8581.0051 2.500.000 2.500.000
9999 4 4 30 153 2.500.000
9999 4 4 40 153 2.500.000

10.302.2015.6175 500.000 500.000

10.302.2015.6175.0053 500.000 500.000
9999 3 3 40 153 500.000
9999 3 3 30 153 500.000

10.302.2015.8535 3.600.000 3.600.000

10.302.2015.8535.0024 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 40 153 1.000.000
9999 4 4 30 153 1.000.000

10.302.2015.8535.0026 200.000 200.000
9999 4 4 50 153 200.000
9999 4 4 30 153 200.000

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000
9999 4 4 50 153 200.000
9999 4 4 90 153 200.000

10.302.2015.8535.0284 300.000 300.000
9999 4 4 40 153 300.000
9999 4 4 50 153 300.000

10.302.2015.8535.0076 100.000 100.000
9999 4 4 50 153 100.000
9999 4 4 30 153 100.000

10.302.2015.8535.0684 2.000.000 2.000.000
9999 4 4 90 153 2.000.000
9999 4 4 40 153 2.000.000

DECISÃO DE 20 DE ABRIL DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 330ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 18 de abril de 2012, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
3 3 9 0 2 . 11 4 8 2 3 / 2 0 0 4 - 4 9 CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE

GOIAS
DIGES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Artigo 25 da Lei

9656/98
75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

33902.212251/2003-81 FEDERAÇAO DAS SOCIEDADES COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO PARÁ

DIPRO Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único da Lei 9.656/98, 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

33902.067843/2003-32 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DIPRO Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único da Lei 9.656/98, 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
33902.239427/2003-42 CENTRAL MÉDICA DE PREVENÇÃO LTDA DIGES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Artigo 25 da Lei

9656/98
9.000,00 (nove mil reais)

33902.054552/2004-65 MASTER SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único da Lei 9.656/98, 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
33902.157946/2004-74 PRISA ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR S/C

LT D A
DIPRO Negativa de cobertura - artigo 12, inciso II, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil reais)

33902.121646/2003-76 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
S.A.

DIDES Reajuste por mudança de faixa etária - Artigo 15 § único da Lei 9656/98 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

33902.206281/2003-59 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Art. 25 da Lei
9656/98

35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

33902.084581/2004-51 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DIOPE deixar de comunicar à ANS até 30 dias após a aplicação o percentual de reajuste aplicado-Artigo 20 caput da
Lei 9656/98

Advertência

3 3 9 0 2 . 0 4 8 11 9 / 2 0 0 4 - 9 1 UNIMED DO ESTADO DE SP - FEDERAÇÃO ES-
TADUAL DAS COOP. MÉDICAS

DIPRO Deixar de cumprir as normas relativas `a adoção e utilização dos mecanismos de regulação do uso de serviços
de saúde - Art. 1o § 1o, alínea "d" da Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.212,
DE 10 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a determinação da alienação da carteira da operadora HOS-
PITAL IMACULADA CONCEIÇÃO - AMHIC SAÚDE.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe confere a alínea "b" do inciso II do art. 64 do Regimento Interno aprovado pela RN nº
81, de 2 de setembro de 2004, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 18 de
abril de 2012, considerando as anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do
processo administrativo nº 33902.343140/2010-45, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu,
Diretor Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de
2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Hospital Imaculada Conceição -AMHIC SAÚDE,
registro ANS nº 33.087-6, inscrita no CNPJ nº 16.881.161/0001-71, promova a alienação da sua carteira,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da intimação a que se refere o art.
10 da RN nº 112, de 28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou produtos do Hospital Imaculada Con-
ceição-AMHIC SAÚDE, com base no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente
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RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 3.018/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 22 de dezembro de 2011, seção 1, página 69.

ANEXO

ONDE SE LÊ:

Código Município Gestão Rede Cegonha com Hospitais
federais

Rede Cegonha sem Hospitais
Federais

330270 Maricá Municipal 236.520,00 236.520,00
330330 Niterói Municipal 2.291.405,76 2.291.405,76
330350 Nova Iguaçu Municipal 10.684.817,28 10.684.817,28
330430 Rio Bonito Municipal 78.840,00 78.840,00
330455 Rio de Janeiro Municipal 37.127.529,90 30.152.042,64
330455 Rio de Janeiro Estadual 5.106.535,79 5.106.535,79
TO TA L 55.525.648,73 48.550.161,47

LEIA-SE:

Código Município Gestão Rede Cegonha com Hospitais fe-
derais

Rede Cegonha sem Hospitais Fe-
derais

330270 Maricá Estadual 236.520,00 236.520,00
330330 Niterói Municipal 2.275.345,76 2.275.345,76
330350 Nova Iguaçu Municipal 10.419.827,28 10.419.827,28
330430 Rio Bonito Municipal 78.840,00 78.840,00
330455 Rio de Janeiro Municipal 39.857.439,73 32.970.282,47
330455 Rio de Janeiro Estadual 1.742.255,96 1.742.255,96
TO TA L 54.610.228,73 47.723.071,47

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 386, DE 10 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012,
e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde,
acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados,
Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 250 0 0 . 0 5 4 1 3 6 / 2 0 1 2 - 11 ,
resolve:

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II & 2º do art. 52 da Lei nº 12.465, de 12.08.11 (LDO 2012), a alteração de modalidade de aplicação
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19.01.2012.

MARCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO
Seguridade Social

R$ 1,00
CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO
36000 13.950.000 13.950.000

36901 13.950.000 13.950.000

10.122.2015.4525 150.000 150.000

10.122.2015.4525.0266 150.000 150.000
9999 3 3 40 153 150.000
9999 3 3 50 153 150.000

10.301.2015.8581 9.700.000 9.700.000

10.301.2015.8581.0023 550.000 550.000
9999 4 4 40 153 550.000
9999 4 4 30 153 550.000

10.301.2015.8581.0028 400.000 400.000
9999 4 4 40 153 400.000
9999 4 4 30 153 400.000

10.301.2015.8581.0029 1.150.000 1.150.000
9999 4 4 40 153 1.150.000
9999 4 4 50 153 1.150.000

10.301.2015.8581.0029 200.000 200.000
9999 4 4 40 153 200.000

9999 4 4 30 153 200.000

10.301.2015.8581.0029 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 40 153 1.000.000
9999 4 4 30 153 1.000.000

10.301.2015.8581.0031 200.000 200.000
9999 4 4 40 153 200.000
9999 4 4 30 153 200.000

10.301.2015.8581.0026 200.000 200.000
9999 4 4 50 153 200.000
9999 4 4 30 153 200.000

10.301.2015.8581.0042 2.000.000 2.000.000
9999 4 4 30 153 2.000.000
9999 4 4 40 153 2.000.000

10.301.2015.8581.0051 1.500.000 1.500.000
9999 3 3 30 153 1.500.000
9999 3 3 40 153 1.500.000

10.301.2015.8581.0051 2.500.000 2.500.000
9999 4 4 30 153 2.500.000
9999 4 4 40 153 2.500.000

10.302.2015.6175 500.000 500.000

10.302.2015.6175.0053 500.000 500.000
9999 3 3 40 153 500.000
9999 3 3 30 153 500.000

10.302.2015.8535 3.600.000 3.600.000

10.302.2015.8535.0024 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 40 153 1.000.000
9999 4 4 30 153 1.000.000

10.302.2015.8535.0026 200.000 200.000
9999 4 4 50 153 200.000
9999 4 4 30 153 200.000

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000
9999 4 4 50 153 200.000
9999 4 4 90 153 200.000

10.302.2015.8535.0284 300.000 300.000
9999 4 4 40 153 300.000
9999 4 4 50 153 300.000

10.302.2015.8535.0076 100.000 100.000
9999 4 4 50 153 100.000
9999 4 4 30 153 100.000

10.302.2015.8535.0684 2.000.000 2.000.000
9999 4 4 90 153 2.000.000
9999 4 4 40 153 2.000.000

DECISÃO DE 20 DE ABRIL DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 330ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 18 de abril de 2012, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
3 3 9 0 2 . 11 4 8 2 3 / 2 0 0 4 - 4 9 CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE

GOIAS
DIGES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Artigo 25 da Lei

9656/98
75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

33902.212251/2003-81 FEDERAÇAO DAS SOCIEDADES COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO PARÁ

DIPRO Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único da Lei 9.656/98, 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

33902.067843/2003-32 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DIPRO Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único da Lei 9.656/98, 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
33902.239427/2003-42 CENTRAL MÉDICA DE PREVENÇÃO LTDA DIGES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Artigo 25 da Lei

9656/98
9.000,00 (nove mil reais)

33902.054552/2004-65 MASTER SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único da Lei 9.656/98, 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
33902.157946/2004-74 PRISA ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR S/C

LT D A
DIPRO Negativa de cobertura - artigo 12, inciso II, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil reais)

33902.121646/2003-76 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
S.A.

DIDES Reajuste por mudança de faixa etária - Artigo 15 § único da Lei 9656/98 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

33902.206281/2003-59 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Art. 25 da Lei
9656/98

35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

33902.084581/2004-51 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DIOPE deixar de comunicar à ANS até 30 dias após a aplicação o percentual de reajuste aplicado-Artigo 20 caput da
Lei 9656/98

Advertência

3 3 9 0 2 . 0 4 8 11 9 / 2 0 0 4 - 9 1 UNIMED DO ESTADO DE SP - FEDERAÇÃO ES-
TADUAL DAS COOP. MÉDICAS

DIPRO Deixar de cumprir as normas relativas `a adoção e utilização dos mecanismos de regulação do uso de serviços
de saúde - Art. 1o § 1o, alínea "d" da Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.212,
DE 10 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a determinação da alienação da carteira da operadora HOS-
PITAL IMACULADA CONCEIÇÃO - AMHIC SAÚDE.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe confere a alínea "b" do inciso II do art. 64 do Regimento Interno aprovado pela RN nº
81, de 2 de setembro de 2004, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 18 de
abril de 2012, considerando as anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do
processo administrativo nº 33902.343140/2010-45, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu,
Diretor Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de
2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Hospital Imaculada Conceição -AMHIC SAÚDE,
registro ANS nº 33.087-6, inscrita no CNPJ nº 16.881.161/0001-71, promova a alienação da sua carteira,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da intimação a que se refere o art.
10 da RN nº 112, de 28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou produtos do Hospital Imaculada Con-
ceição-AMHIC SAÚDE, com base no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente
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